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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL.

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 5 26,40 5 26,40
DAS 101.5 4,25 17 72,25 17 72,25
DAS 101.4 3,23 45 145,35 50 161,50
DAS 101.3 1,91 24 45,84 31 59,21
DAS 101.2 1,27 23 29,21 23 29,21
DAS 101.1 1,00 20 20,00 20 20,00
DAS 102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 102.4 3,23 6 19,38 6 19,38
DAS 102.3 1,91 46 87,86 46 87,86
DAS 102.2 1,27 50 63,50 54 68,58
DAS 102.1 1,00 40 40,00 40 40,00

SUBTOTAL 1 283 580,69 299 615,29
FG-1 0,20 28 5,60 28 5,60
FG-2 0,15 5 0,75 5 0,75

SUBTOTAL 2 33 6,35 33 6,35
TOTAL GERAL 316 587,04 332 621,64

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.000.000

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.540.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32224 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.000.000

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.540.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000

P R O J E TO S

25 752 0296 1887 EXPANSAO DE SISTEMA DE TRANSMISSAO
DE ENERGIA ELETRICA NO MATO GROSSO
(ACRESCIMO DE APROXIMADAMENTE 365
KM DE LINHA DE TRANSMISSAO, IMPLAN-
TACAO DA SE JAURU (MT) 400 MVA E RE-
FORCO NAS SUBESTACOES ASSOCIADAS
EQUIVALENTE A 563 MVA)

2.347.000

<!ID557828-0>

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento de Investimento para 2007, em favor das Centrais Elé-
tricas do Norte Brasil S.A. - ELETRONORTE e da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, crédito suplementar no valor total de R$
16.887.000,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, crédito suplementar no valor total de R$ 16.887.000,00 (dezesseis milhões, oitocentos
e oitenta e sete mil reais), em favor das Centrais Elétricas do Norte Brasil S.A. - ELETRONORTE e da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para atender à programação constante do Anexo I
a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de cancelamento
de parte de dotação aprovada para outras ações das referidas empresas, constante do Anexo II a este
Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
24 COMUNICAÇÕES 4.000.000
25 ENERGIA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 4.000.000
752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES
24 COMUNICAÇÕES 4.000.000
721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 4.000.000
25 ENERGIA 12.887.000
752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS
0256 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 4.000.000
0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000
0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.000.000
1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.540.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO
32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 12.887.000
41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 4.000.000

TOTAL - GERAL 16.887.000
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2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão de
Contratos e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL.

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 5 26,40 5 26,40
DAS 101.5 4,25 17 72,25 17 72,25
DAS 101.4 3,23 45 145,35 50 161,50
DAS 101.3 1,91 24 45,84 31 59,21
DAS 101.2 1,27 23 29,21 23 29,21
DAS 101.1 1,00 20 20,00 20 20,00
DAS 102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 102.4 3,23 6 19,38 6 19,38
DAS 102.3 1,91 46 87,86 46 87,86
DAS 102.2 1,27 50 63,50 54 68,58
DAS 102.1 1,00 40 40,00 40 40,00

SUBTOTAL 1 283 580,69 299 615,29
FG-1 0,20 28 5,60 28 5,60
FG-2 0,15 5 0,75 5 0,75

SUBTOTAL 2 33 6,35 33 6,35
TOTAL GERAL 316 587,04 332 621,64

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.000.000

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.540.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32224 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.000.000

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.540.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000

P R O J E TO S

25 752 0296 1887 EXPANSAO DE SISTEMA DE TRANSMISSAO
DE ENERGIA ELETRICA NO MATO GROSSO
(ACRESCIMO DE APROXIMADAMENTE 365
KM DE LINHA DE TRANSMISSAO, IMPLAN-
TACAO DA SE JAURU (MT) 400 MVA E RE-
FORCO NAS SUBESTACOES ASSOCIADAS
EQUIVALENTE A 563 MVA)

2.347.000

<!ID557828-0>

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento de Investimento para 2007, em favor das Centrais Elé-
tricas do Norte Brasil S.A. - ELETRONORTE e da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, crédito suplementar no valor total de R$
16.887.000,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, crédito suplementar no valor total de R$ 16.887.000,00 (dezesseis milhões, oitocentos
e oitenta e sete mil reais), em favor das Centrais Elétricas do Norte Brasil S.A. - ELETRONORTE e da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para atender à programação constante do Anexo I
a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de cancelamento
de parte de dotação aprovada para outras ações das referidas empresas, constante do Anexo II a este
Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
24 COMUNICAÇÕES 4.000.000
25 ENERGIA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 4.000.000
752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES
24 COMUNICAÇÕES 4.000.000
721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 4.000.000
25 ENERGIA 12.887.000
752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS
0256 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 4.000.000
0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 2.347.000
0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.000.000
1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.540.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO
32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 12.887.000
41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 4.000.000

TOTAL - GERAL 16.887.000
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25 752 0296 1887 0051 EXPANSAO DE SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO DE ENERGIA ELETRICA NO MATO
GROSSO (ACRESCIMO DE APROXIMADA-
MENTE 365 KM DE LINHA DE TRANSMIS-
SAO, IMPLANTACAO DA SE JAURU (MT)
400 MVA E REFORCO NAS SUBESTACOES
ASSOCIADAS EQUIVALENTE A 563 MVA) -
NO ESTADO DO MATO GROSSO

2.347.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 1

I 4 - INV 2 90 0 495 2.347.000

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.000.000

P R O J E TO S

25 752 0297 3235 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DE GERA-
CAO DA USINA HIDRELETRICA DE TUCU-
RUI (PA) - 2ª ETAPA - DE 4.245 PARA 8.370
MW

9.000.000

25 752 0297 3235 0015 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DE GERA-
CAO DA USINA HIDRELETRICA DE TUCU-
RUI (PA) - 2ª ETAPA - DE 4.245 PARA 8.370
MW - NO ESTADO DO PARA

9.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 9.000.000

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.540.000

P R O J E TO S

25 752 1042 104Z IMPLANTACAO DE SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO EM RORAIMA

1.540.000

25 752 1042 104Z 0014 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE TRANS-
MISSAO EM RORAIMA - NO ESTADO DE
RORAIMA

1.540.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 4

I 4 - INV 2 90 0 495 1.540.000

TOTAL - INVESTIMENTO 12.887.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 4.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0256 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 4.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

41201 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000

TO TA L 4.000.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 4.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0256 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000

TO TA L 4.000.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0256 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 4.000.000

AT I V I D A D E S

24 721 0256 4095 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
ATENDIMENTO - CORREIOS

3.000.000

24 721 0256 4095 0001 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
ATENDIMENTO - CORREIOS - NACIONAL

3.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 3.000.000

P R O J E TO S

24 721 0256 3227 AMPLIACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
ATENDIMENTO - CORREIOS

1.000.000

24 721 0256 3227 0001 AMPLIACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
ATENDIMENTO - CORREIOS - NACIONAL

1.000.000

AGENCIA INSTALADA (UNIDADE) 69 I 4 - INV 2 90 0 495 1.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO 4.000.000

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

25 ENERGIA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000.000

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000.000

25 ENERGIA 12.887.000

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 12.887.000

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.000.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 12.887.000

41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 4.000.000

TOTAL - GERAL 16.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 12.887.000
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QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32224 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 12.887.000

AT I V I D A D E S

25 752 0297 2C47 REFORCOS E MELHORIAS NO SISTEMA DE
TRANSMISSAO DA REGIAO NORTE

12.887.000

25 752 0297 2C47 0010 REFORCOS E MELHORIAS NO SISTEMA
DE TRANSMISSAO DA REGIAO NORTE -
NA REGIAO NORTE

12.887.000

I 4 - INV 2 90 0 495 12.887.000

TOTAL - INVESTIMENTO 12.887.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

41201 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000

TO TA L 4.000.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000

TO TA L 4.000.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.000.000

AT I V I D A D E S

24 126 0807 4103 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
P R O C E S S A M E N TO

4.000.000

24 126 0807 4103 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
PROCESSAMENTO - NACIONAL

4.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 4.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO 4.000.000

<!ID557829-0>

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2007

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de di-

versos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$

3.151.340,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4º, inciso I, alínea "a", e § 1º, inciso II, da Lei nº 11.451, de 7 de

fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de

7 de fevereiro de 2007), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor

global de R$ 3.151.340,00 (três milhões, cento e cinqüenta e um mil, trezentos e quarenta reais), para

atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Paulo Bernardo Silva
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QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32224 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 12.887.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 12.887.000

TO TA L 12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 12.887.000

AT I V I D A D E S

25 752 0297 2C47 REFORCOS E MELHORIAS NO SISTEMA DE
TRANSMISSAO DA REGIAO NORTE

12.887.000

25 752 0297 2C47 0010 REFORCOS E MELHORIAS NO SISTEMA
DE TRANSMISSAO DA REGIAO NORTE -
NA REGIAO NORTE

12.887.000

I 4 - INV 2 90 0 495 12.887.000

TOTAL - INVESTIMENTO 12.887.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

41201 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000

TO TA L 4.000.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 4.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000

TO TA L 4.000.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.000.000

AT I V I D A D E S

24 126 0807 4103 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
P R O C E S S A M E N TO

4.000.000

24 126 0807 4103 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
PROCESSAMENTO - NACIONAL

4.000.000

I 4 - INV 2 90 0 495 4.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO 4.000.000

<!ID557829-0>

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2007

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de di-

versos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$

3.151.340,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4º, inciso I, alínea "a", e § 1º, inciso II, da Lei nº 11.451, de 7 de

fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de

7 de fevereiro de 2007), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor

global de R$ 3.151.340,00 (três milhões, cento e cinqüenta e um mil, trezentos e quarenta reais), para

atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Paulo Bernardo Silva
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